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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Gabinete do Reitor

PORTARIA N° 429/GR/UFFS/2011

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. Io NOMEAR, a servidora FERNANDA MARA PERETTI,

Administrador, SIAPE n° 1795529, para o cargo de Diretora de Gestão,

Programação e Acompanhamento, da Pró-Reitoria de Administração e

Infraestrutura, código CD-4, da Universidade Federal da Fronteira Sul.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União

Chapecó-SC, 31 de maio de 2011.
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